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FARIA N.° 128/2025 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

Concede Gratificação ao 

Servidor que menciona, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Julio Cleverton dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 

Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. l - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE SUPERVISOR DE 

SERVIÇOS GERAIS ao Servidor EDMILSON DE LIMA, ocupante do Cargo Isolado de 

Provimento Efetivo de Técnico Agrícola, Símbolo TCA, em vaga prevista no Grupo 

Ocupacional VII- Função Gratificada da Tabela Única do Anexo III, da Lei Complementar n°. 

076 de 20 de fevereiro de 2020. 

Art.20  - 	Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados -MS, 21 de fevereiro de 2025. 


